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PROCESSO DE COMPRAS N º 047/2025
 INEXIGIBILIDADE N° 14/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ferreira Pires, 04, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 20.914.305/0001-16, neste ato representado por seu Presidente FLAVIO MARTINS DA SILVA, torna público que receberá documentos referente ao objeto do presente procedimento administrativo o CREDENCIAMENTO DE OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, AUTORIZADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS ATIVOS, CONTRATADOS OU NOMEADOS, AGENTES POLÍTICOS ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, SEUS CÔNJUGES E DEPENDENTES. A sessão será conduzida pela Comissão de Contratação, designada pela PORTARIA Nº 30/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025. O Credenciamento será regido pela Constituição Federal de 1988; pela Constituição do Estado de Minas Gerais; pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e no que couber, pelas demais normas que disciplinam a matéria. Para consulta e conhecimento dos interessados, o protocolo do Edital permanecerá afixado no quadro de aviso localizado na Praça Ferreira Pires 04, Centro – Formiga MG, cuja cópia poderá ser obtida através do Site www.formiga.mg.leg.br, do e-mail: licitacao@camaraformiga.mg.gov.br ou de requerimento dirigido à Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Formiga, no horário de 7h00min às 18h00min.
1. DO OBJETO

1.1. Credenciamento de operadoras de planos de saúde, autorizadas pela agência nacional de saúde suplementar (ANS), para prestação de serviços de assistência à saúde aos servidores municipais efetivos ativos, contratados ou nomeados, agentes políticos ativos da Câmara Municipal de Formiga, seus cônjuges e seus dependentes.
1.2 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

1.2.1. A oferta de um plano de saúde é um meio essencial para a garantia da saúde e bem-estar dos servidores, agentes políticos e seus dependentes, proporcionando segurança e tranquilidade. O presente certame justifica-se na necessidade de credenciar operadoras de planos de saúde para a concessão de assistência médico-hospitalar, com cobertura ambulatorial e hospitalar com obstetrícia. Esta medida visa aprimorar o atendimento aos servidores, agentes políticos e seus dependentes, proporcionando-lhes acesso a serviços de saúde de qualidade, favorecendo o Princípio da Eficiência na prestação dos serviços públicos. 
1.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

1.3.1. Conforme análise feita, a solução mais vantajosa para a Administração é o credenciamento de operadoras de planos de saúde, visto ser uma solução mais célere e efetiva, justificada pelas melhorias no atendimento aos servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes. A contratação pretendida justifica-se em o benefício de proporcionar segurança e tranquilidade aos servidores, agentes políticos, cônjuges e dependentes, no campo da saúde, tendo em vista que o acesso à assistência médica, hospitalar e ambulatorial ofertada por órgãos públicos, ainda que garantida constitucionalmente, não satisfazem as necessidades existentes daqueles que o necessitam na presente conjuntura nacional. Justifica ainda a contratação, o fato de a assistência à saúde prestada pelos planos ou seguros privados, embora apresente suas deficiências, é considerada no Brasil como o melhor atendimento médico-hospitalar e ambulatorial prestados às pessoas assistidas.  

1.3.2. O credenciamento possibilita a contratação de todos os interessados que preencham as condições deste termo, além de ser viável em função da desburocratização de processos licitatórios, a sua prática é viável, por credenciar vários interessados, o que proporcionará a Câmara Municipal de Formiga um melhor atendimento às finalidades organizacionais.

1.4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO

1.4.1. As Operadoras de Planos de Saúde serão contratadas por meio da realização de credenciamento, nos parâmetros da Lei 14.133/21, do artigo 79, inciso II, o que permite a formalização de contrato com diversas instituições, favorecendo o acesso à assistência à saúde aos servidores, agentes políticos, cônjuges e dependentes diretos. 

1.4.2. A contratação do plano de saúde terá caráter estritamente facultativo, não sendo imposta qualquer obrigatoriedade aos servidores públicos ou agentes políticos. Cada indivíduo terá plena liberdade para decidir se deseja ou não aderir ao plano, considerando suas necessidades pessoais e eventuais alternativas disponíveis. Essa não obrigatoriedade reforça o princípio da autonomia individual, garantindo que a escolha por um serviço de saúde suplementar seja feita de forma consciente, voluntária e sem imposições institucionais. 

1.4.3. Ainda em que pese o disposto no artigo 17, §2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que estabelece que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, expõe se a inviabilidade da realização do presente processo na forma posta. 

1.4.4. Ademais, serão respeitadas todas as exigências legais previstas no artigo 17, §2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, quanto à publicidade da sessão.

1.5. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO PRESENCIAL

1.5.1. O processo em questão será realizado de forma presencial, conforme o artigo 17, §5º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que dispõe: 

§5º. Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial           a que se refere o§2º deste artigo, a sessão pública de apresentação das propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório após seu encerramento.
1.5.2. Destacamos, portanto, que todo o certame será registrado em áudio e vídeo, assegurando a devida documentação de todos os atos do processo licitatório. Essa medida visa garantir a máxima transparência e segurança jurídica em cada fase do procedimento. Após o encerramento do certame, a gravação será devidamente anexada aos autos do processo de credenciamento, reforçando a integridade e a rastreabilidade de todas as etapas realizadas. 
2. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

2.1. Atualmente a Câmara Municipal de Formiga conta com 15 servidores efetivos ativos, 16 servidores nomeados e 10 agentes políticos. 

2.1.1 Número total de beneficiários:

Atualmente o número total de possíveis beneficiários, somando os servidores efetivos, servidores nomeados, agentes políticos, juntamente com seus cônjuges e dependentes diretos, chega ao montante de 93 pessoas, divididos pela faixa etária no quadro abaixo.
	Faixa Etária
	Número de Beneficiários

	0 a 18 anos
	27

	19 a 23 anos
	02

	29 a 33 anos
	04

	34 a 38 anos
	04

	39 a 43 anos
	14

	44 a 48 anos
	12

	49 a 53 anos
	11

	54 a 58 anos
	08

	59 ou mais
	11

	Total
	93


2.1.2. Credenciamento Contínuo

O credenciamento também estará aberto a novas Operadoras de Plano de Saúde, durante toda a vigência do Contrato, garantindo que as opções de escolha e atendimento para este grupo de servidores se ampliem com o tempo.

3. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DA SESSÃO 

3.1. Os interessados deverão protocolar a documentação requerida com a Comissão de Contratação a partir do dia 24 de julho de 2025, situada à Praça Ferreira Pires, nº 04, Centro, CEP:35570-022, Formiga-MG, no horário de 07h às 18h, em dias úteis. 
3.2. No dia 30 de julho de 2025, às 09:00 horas, em sessão pública, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Formiga, na Praça Ferreira Pires, nº 04, Centro – Formiga/MG, serão abertos os envelopes de documentação e, não sendo manifestada intenção de recurso, procederá abertura dos envelopes. 
3.3. Caso ocorra a manifestação de interposição de recurso, será designada nova data para sorteio, após decisão.
3.4. O Credenciamento ficará aberto durante toda a vigência do contrato. O contrato de prestação de serviços decorrente do credenciamento, terá vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado sucessivamente até completar 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14133/2021.

3.5. Durante esse período qualquer Operadora de Plano de Saúde poderá Credenciar junto a Câmara Municipal de Formiga, deste que em conformidade com este edital.

3.6. Na oportunidade de protocolada a documentação, será publicada, subsequente, a data para abertura da documentação. 

4. CONSULTAS E/OU ESCLARECIMENTOS 
4.1. Qualquer cidadão, assim como, os interessados na adesão ao credenciamento, poderão solicitar à Comissão de Contratação, através e-mail licitacao@camaraformiga.mg.gov.br ou pessoalmente, à Praça Ferreira Pires, nº 04, Centro – Formiga/MG, ou pelos telefones: (37) 3329-2600.  
5. ENTREGA DO ENVELOPE
5.1. O envelope de documentação deverá estar devidamente fechado, rubricado no fecho e identificado, em sua parte externa, com os seguintes dizeres: 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA – MG 
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 
INEXIGILIDADE N° 014/2025 
PROCESSO DE COMPRAS N° 047/2025 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
NOME: ___________________________________________.

ENDEREÇO:__________________________________.

CNPJ:________________________________________.

FONE:_______________________________________.

E-MAIL: _____________________________________.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Apenas poderão participar deste Credenciamento as operadoras de planos de saúde, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto deste edital e que atendam a todas as suas exigências, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos. 
6.2. Não serão admitidas a participar no presente credenciamento: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública do Município de Formiga/MG em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

7.1 No envelope, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação em original ou em cópia autenticada e em vigor: 

7.1.1 HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Cédula de identidade do responsável legal da empresa. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União que abrange regularidade com o INSS. 
c) Certidão de Regularidade Estadual. 
d) Certidão de Regularidade Municipal (da sede do licitante). 
f) Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho, disponível no site www.tst.jus.br/certidao), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21 e art. 642-A da CLT (incluído pela Lei nº 12.240/11); h) Declaração Diversa (conforme anexo 02). 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordatas, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, com no máximo de 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes.
7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) registro provisório ou definitivo de seus produtos junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.
b) autorização definitiva de funcionamento perante à ANS.
c) Mínimo de 02 (dois) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas distintas, de direito público ou privado, que comprovem a prestação dos serviços de plano de assistência privada à saúde, na segmentação objeto desta licitação, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, contendo, no mínimo, a quantidade de usuários atendidos e o prazo de duração do contrato. 
c.1) O atestado de capacidade técnica deve ser apresentado em papel da empresa fornecedora do atestado e deve conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual a Câmara Municipal de Formiga possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 
d) Capacidade de atendimento em, no mínimo, 1 (um) hospital na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada no Município de Formiga; em no mínimo 03 (três) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Centro-Oeste de Minas Gerais; em no mínimo 10 (dez) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Metropolitana de Belo Horizonte, nos termos do ANEXO 04 (Declaração de Capacidade de Atendimento). 
e) Capacidade de atendimento de urgência e emergência 24 horas por dia, em pelo menos 1 (um) hospital com CTI, no município de Formiga - MG, nos termos do ANEXO 04 (Declaração de Capacidade de Atendimento).
 f) Capacidade de atendimento com pelo menos 10 (dez) médicos credenciados no Município de Formiga com pelo menos 100 (cem) médicos credenciados na Região Centro-Oeste de Minas Gerais; com pelo menos 200 (duzentos) médicos credenciados Região Metropolitana de Belo Horizonte que ofereçam atendimento individualizado em consultório médico extra-hospitalar e equipado conforme sua especialidade, nos termos do ANEXO 04 (Declaração de Capacidade de Atendimento).
7.2.1 JUSTIFICATIVA PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) A exigência da qualificação técnica tem por base os princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. Eis o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2009b) sobre a razoabilidade:

“As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. Tais exigências, sejam elas de caráter técnico profissional ou técnico-operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado.”

b) Visa também zelar pelo gasto público e preservar o equipamento público, de modo a não abrir espaço para que empresas ou profissionais sem a qualificação necessária fossem vencedoras do certame e depois simplesmente não conseguissem cumprir ou ainda executassem o serviço de forma insatisfatória, acarretando desta maneira prejuízos à Câmara Municipal.
7.3. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS (CONFORME ANEXO 02):
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. É dispensado o documento de credenciamento para assinatura do contrato no caso de sócios ou mandatários com poderes específicos para tal. 
7.4. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 
a) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato. 
7.4.1. Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por membro da Comissão de Credenciamento, mediante a exibição do original. 
7.4.2. Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 
7.4.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos em nome da Matriz;

7.4.4 Os documentos deverão ser apresentados em cópias xerográficas autenticadas em cartório ou acompanhados dos originais para autenticação pela Comissão de Contratação.

7.4.5. Todos os documentos que não possuírem data de validade estabelecida pelo órgão expedidor deverão ter sido emitidos nos últimos 90 (noventa) dias. 

7.4.6. Não se incluem no previsto no item anterior os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

7.4.7. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.4.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.4.9. A Comissão de Contratação reserva-se no direito de solicitar o original a qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

7.4.10. Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos órgãos emissores. 

7.4.11. Em qualquer hipótese, fica estabelecido que os documentos apresentados permanecerão no processo licitatório. 

8. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO 
8.1. O credenciamento ficará aberto durante todo o período de vigência do Contrato. O contrato de prestação de serviços decorrente do credenciamento, terá vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado sucessivamente até completar 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14133/2021. 

8.2. O interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse do CREDENCIANTE, respeitando o término do prazo de vigência do Contrato. 

8.3. O credenciamento permanecerá aberto a todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no edital durante toda a sua vigência.

9. DO CONTRATO 
9.1. Concluído o credenciamento os interessados serão convocados para celebrar o Contrato de Prestação de serviços, conforme Minuta constante no Anexo 05 deste Edital. 

9.2. Os interessados credenciados e convocados deverão comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal, através de correio eletrônico ou notificação pessoal. 

9.3. A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento. 

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1. Deverão serem observadas as disposições da Lei 13.709, de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais dos SERVIDORES EFETIVOS ATIVOS, CONTRATADOS, NOMEADOS, AGENTES POLÍTICOS, CÔNJUGES E DEPENDENTES DIRETOS, em especial quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente convênio de concessão serviço de assistência à saúde. 

10.2. Todos os envolvidos no processo figuram na qualidade de Controles Independentes dos dados fornecidos para tratamento. 

10.3. Os envolvidos no processo estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão do contrato a ser formalizado, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.
10.4. Além das obrigações relacionadas no parágrafo anterior, são obrigados ainda a: 

I- garantir que os dados foram e serão obtidos de forma lícita, com base legal apropriada nos termos da LGPD, inclusive para fins de compartilhamento ou tratamento inerentes ao escopo e para fins do Contrato.
II- possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja realizada de acordo com a LGPD, observando, a manifestação revogabilidade do consentimento feita pelo titular dos dados. 

III- Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

IV- manter avaliação periódica do tratamento para garantir a segurança e qualidade do objeto do Contrato. 

V- fornecer, quando solicitado, informações, documentos, certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, desde que respeitadas as legislações aplicáveis, em especial, sigilo bancário e proteção de dados.
VI- envidar os melhores esforços para auxiliar na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1.1 Informar à operadora credenciada os dados cadastrais e listagem de servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes que aderirem ao plano, para fins de enquadramento.
11.1.2 Constitui obrigação da Câmara Municipal de Formiga efetuar o repasse à operadora de saúde credenciada dos valores correspondentes às mensalidades dos beneficiários, cuja responsabilidade financeira lhe competir, bem como dos valores relativos à coparticipação, os quais serão descontados diretamente em folha de pagamento dos servidores e agentes políticos em decorrência da utilização dos serviços previstos no plano de saúde contratado pelos servidores e agentes políticos ou de seus cônjuges e dependentes legais.
11.1.3 Informar à operadora a ocorrência de desligamento dos servidores e agentes políticos (demissão, exoneração, licença sem vencimento e outros afastamentos que acarretem a exclusão da folha). 

11.1.4 Manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes diretos. 
11.1.5 Efetuar o correto enquadramento dos SERVIDORES EFETIVOS, NOMEADOS/CONTRATADOS E AGENTES POLÍTICOS ATIVOS, bem como seus cônjuges e dependentes, conforme condições deste termo. 

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.2.1. Fornecer aos servidores e agentes políticos, os formulários de Contrato de Plano de Saúde, Solicitação de Inscrição e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento.

11.2.2. Providenciar, diretamente com os servidores e dependentes, cópias de seus documentos pessoais e comprovantes.

11.2.3. Encaminhar até o dia 10 (dez) de cada mês à CONTRATANTE a relação dos contratos ativados, valores de mensalidades e coparticipações para desconto em folha.

11.2.4. Disponibilizar, mensalmente, as condições gerais do plano, com as tabelas de preços por faixa etária e rede credenciada.

11.2.5. Responder pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar o cumprimento das obrigações estabelecidas por regulamentação da ANS, inclusive quanto aos preços praticados no contrato. 

11.2.6. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes à prestação de serviços contratados pela CONTRATANTE. 

11.2.7.  Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em ordem; 

11.2.8.  Fornecer, na forma solicitada pela CONTRATANTE, o demonstrativo das despesas com a utilização dos serviços. 

11.2.9.  Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

11.2.10.  Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

11.2.11.  Manter, durante o período de vigência do contrato, um preposto especialmente designado para representá-la, aceito pela CONTRATANTE, o qual deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) com o fiscal do contrato, devendo atender aos chamados da CONTRATANTE, sem que com isso ocorra qualquer ônus. 

11.2.12.  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos comprovados, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se também por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

11.2.13.  Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização nas instalações disponibilizadas, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

11.2.13.  Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação de serviços independentemente de solicitação. 

11.2.14.  Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal eventualmente designado para a realização do serviço, que não terá com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício. 

11.2.15.  Manter sigilo de todos os dados e informações relativos ao contrato firmado, não divulgando nem fornecendo quaisquer dados e informações referentes aos serviços realizados ou sobre o local de execução dos serviços, a qualquer tempo, em qualquer lugar ou a qualquer pretexto que seja. 

11.2.16.  Proceder às inclusões e exclusões dos usuários em seus planos de assistência à saúde conforme determinação da CONTRATANTE.
11.2.17.  Oferecer e disponibilizar atendimento de urgência e emergência em todo o território nacional. 

11.2.18.  Manter sistema informatizado de controle de arrecadação e de gastos. 

11.2.19.  Permitir e facilitar à CONTRATANTE o acesso a toda a documentação relativa à execução do contrato. 

11.2.20.  Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa da CONTRATANTE) ressarcir à CONTRATANTE o valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou outros encargos que lhe forem impostos, em decorrência do descumprimento do contrato e/ou de normas legais ou regulamentares relacionados à execução do objeto. 

11.2.21.  Substituir, no prazo máximo de vinte e quatro horas após notificação, sempre que exigido pela CONTRATANTE, após discussão entre as partes, o seu preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público. 

11.2.22.  Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, após discussão entre as partes, qualquer empregado seu cuja conduta seja considerada prejudicial, inconveniente ou insatisfatória à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público. 

11.2.23.  Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução do objeto do contrato, decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

11.2.24. Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE pelos danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da CONTRATANTE, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber ou de cobrança judicial; x) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira. 

11.2.25.  Apresentar, mensalmente, relatórios de utilização e de estatísticas do serviço prestado, por meio eletrônico.
11.2.26.  Manter serviço de central telefônica gratuita de atendimento ininterrupto, inclusive em feriados, de modo a facilitar o atendimento ao usuário nos casos de urgência e emergência, visando também auxiliar os interessados na escolha do melhor local para atendimento e prestação de outros esclarecimentos e informações com relação à rede credenciada.
11.2.27.  Fornecer aos usuários do plano de saúde, carteiras individuais de identificação física ou digital e se caso houver custo para implantação de beneficiário, bem como custo para confecção de carteira física, estes custos ficarão a cargo dos beneficiários, podendo ser pagos a princípio pelo Contratante e depois descontado em folha dos servidores e agentes políticos.
12. - DAS COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS 

12.1. A cobertura assistencial observará os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 9.656/98 e suas alterações, e resoluções e regulamentações complementares editadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS – em conformidade com o rol de procedimentos em vigor, estabelecido pela ANS, para despesas de assistência médico-hospitalar, incluindo partos e tratamentos, realizados nos limites da cobertura territorial estabelecida em contrato, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, em caráter eletivo e em urgência e emergência. 

12.2 A cobertura ambulatorial compreende os atendimentos realizados em consultórios ou ambulatórios, conforme resoluções e regulamentações complementares da ANS, inclusive os seguintes serviços: 

a) Consultas e sessões médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, inclusive obstétrica para pré-natal, em especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina. 

b) Apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, em todas as especialidades médicas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados e indicados pelo médico assistente, mesmo quando realizados em ambiente hospitalar. 

c) Cobertura de consulta e sessões com nutricionista, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo de acordo com o estabelecido em resolução normativa da ANS. 

d) Cobertura de psicoterapia de acordo com o número de sessões estabelecido em resolução normativa da ANS, que poderá ser realizada tanto por psicólogo como por médico devidamente habilitados. 

e) Cobertura dos procedimentos de reeducação e reabilitação física listados em resolução normativa da ANS, que podem ser realizados tanto por fisiatra como por fisioterapeuta, em número ilimitado de sessões por ano. 

f) Cobertura das ações de planejamento familiar, listadas em resolução normativa da ANS, para segmentação ambulatorial. 

12.3. A cobertura hospitalar compreende os atendimentos em unidade hospitalar, em regime de internação, inclusive cobertura dos procedimentos relativos ao atendimento pré-natal, da assistência ao parto e os atendimentos caracterizados como urgência e emergência, conforme resoluções e regulamentações complementares da ANS, inclusive os seguintes serviços: 

a) Internação hospitalar, inclusive psiquiátrica, vedada a limitação de prazo, valor e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, relacionada às especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina. 

b) Internação hospitalar em centro de terapia intensiva ou similar, vedada a limitação de prazo, valor e quantidade, a critério do médico assistente. 

c) Cobertura de atendimento em hospital-dia para transtornos mentais. 

d) Cobertura do atendimento por outros profissionais de saúde, de forma ilimitada durante o período de internação hospitalar, quando indicado pelo médico assistente. 

e) Cobertura da estrutura hospitalar necessária à realização dos procedimentos odontológicos passíveis de realização ambulatorial, mas que por imperativo clínico necessitem de internação hospitalar, incluindo exames complementares e o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de enfermagem e alimentação utilizados durante o período de internação hospitalar. 

f) Diária de internação hospitalar. 

g) Despesa referente a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação durante o período de internação.
h) Exames complementares indispensáveis para controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar. 

i) Taxas e materiais utilizados durante o período de internação e relacionadas com o evento médico. 
j) Cobertura dos tratamentos decorrentes de acidentes de trabalho. 

k) Acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do usuário menor de dezoito, com idade igual ou superior a sessenta anos, da mulher no pré-parto e pós-parto imediato e portadores de necessidades especiais, nas mesmas condições da cobertura do plano, exceto no caso de internação em UTI ou similar, quando não for possível o acompanhamento. 

l) Cirurgia plástica reparadora, quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em órgãos, membros e regiões atingidas em virtude de acidentes pessoais que causem problemas funcionais. 

m) Órteses e próteses, registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa –, inerentes e ligadas diretamente ao ato cirúrgico. 

n) Procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto; o) assistência ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do usuário, durante os primeiros trinta dias após o nascimento. 

12.4. Cobertura dos seguintes procedimentos considerados especiais: 

a) Hemodiálise e diálise peritonial – CAPD. 

b) Quimioterapia ambulatorial.
c) Radioterapia (megavoltagem, cobaltoterapia, cesioterapia, eletroterapia, etc.).
d) Hemoterapia.
e) Cirurgias oftalmológicas, inclusive refrativas, independentemente do grau. 

f) Nutrição parenteral ou enteral.
g) Procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica.
h) Embolizações e radiologia intervencionista.
i) Exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos.
j) Fisioterapia, incluindo RPG (reeducação postural global).
k) Eletrococleografia.
l) Cirurgias esterilizadoras (vasectomia e salpingotripsia).
m) Cirurgia bariátrica.
n) Cirurgia plástica reparadora pós cirurgia bariátrica, quando esta última houver sido coberta pela CONTRATADA.
o) Cirurgia plástica reconstrutora de mama, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização técnica de tratamento de câncer; 

12.5. Medicamentos nacionais ou importados, caso não haja similar nacional, durante os períodos de internação. 

12.6. Utilização de leitos especiais, monitores, aparelhagem e material indispensáveis ao tratamento.
12.7. Despesas com marcapasso e “stent” de qualquer natureza.
12.8. Unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico assistente, sem limitação de prazo. 

12.9. Cobertura de transplantes de medula óssea, córnea e rim, bem como os transplantes autólogos listados no rol de procedimentos e eventos em saúde editado pela ANS, além das despesas com seus procedimentos vinculados, abaixo relacionados, quando couber, sem prejuízo da legislação específica que normatiza esses procedimentos: 

a) As despesas assistenciais com doadores vivos. 

b) Os medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, utilizados durante a internação. 

c) O acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de manutenção. 

d) As despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de ressarcimento ao SUS.
e) Transplantes provenientes de doador cadáver, conforme legislação específica. 

12.10. São cobertos os procedimentos realizados por laser, radiofrequência, endoscopia, laparoscopia e demais escopias, quando assim especificados em resolução normativa da ANS, assegurada a cobertura com dispositivos ópticos ou de vídeo para captação de imagem. 

12.11. A cobertura de obstetrícia compreende toda a cobertura dos procedimentos relativos ao pré- natal e da assistência ao parto, dentro dos recursos próprios ou contratados pela CONTRATADA. 

12.12. São cobertas as despesas com honorários médicos, diárias de berçário e centro de terapia intensiva do recém-nascido, filho natural ou adotivo, bem como medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, materiais e exames indispensáveis ao seu tratamento, durante os trinta dias após o nascimento. Decorrido esse prazo, a cobertura fica condicionada à inclusão do recém-nascido em plano de assistência à saúde. 

12.13. A acomodação dos pacientes será em regime de internação, em apartamento individual, com banheiro privativo e com direito a leito para o acompanhante, estando incluídas as despesas do acompanhante no caso de pacientes menores de dezoito anos, com idade igual ou superior a sessenta anos, da mulher no pré-parto e no pós-parto imediatos ou do portador de necessidades especiais. 

12.14. Não havendo disponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, contratados ou credenciados pela CONTRATADA, na acomodação em que o usuário foi inscrito, a ele será garantido o acesso à acomodação em nível superior à prevista, sem ônus adicional, na rede credenciada, até que haja disponibilidade de leito, quando será providenciada a transferência. 

12.15. Não havendo disponibilidade de vagas nos estabelecimentos próprios, contratados ou credenciados pela CONTRATADA, o ônus da internação em outro hospital fora da rede de serviço é de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.16. Caso a CONTRATADA ofereça a internação domiciliar em substituição à internação hospitalar, com ou sem previsão contratual, deverá obedecer às exigências previstas nos normativos vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa – e nas alíneas “c”, “d” e “e” do inciso II do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998.

12.17. A escolha dos serviços prestados será de livre arbítrio do usuário, dentre a relação de profissionais, hospitais, centros médicos, clínicas básicas e especializadas e laboratórios fornecida pela CONTRATADA. 

12.18. Serão assegurados aos usuários do plano de saúde o atendimento, nos termos e limites do contrato, através dos profissionais e estabelecimentos integrantes da rede própria, credenciada/contratada ou referenciada da CONTRATADA, mediante apresentação de carteira ou documento de identificação fornecido pela CONTRATADA, podendo ser exigidas, nos casos especificados no contrato, guias de internação e autorização prévia por parte da CONTRATADA. 

12.19. No caso de falecimento de servidores do Quadro Permanente da CONTRATANTE, inscrito no plano de saúde na data do óbito, fica assegurado aos seus dependentes que estejam inscritos no plano de saúde a permanência no referido plano. 

12.20. A CONTRATADA deverá enviar a tabela de produtos e serviços, com suas alterações, CONTRATANTE. 

12.21. A CONTRATADA deverá permitir o acesso dos usuários a toda a rede credenciada. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo prestador de serviço CREDENCIADO caracterizará sua inadimplência, sujeitando-lhe as seguintes penalidades: 

a) Advertência escrita.
b) Multa, nos seguintes valores: 10 (dez) unidade fiscal do município por ocorrência, no caso de reclamações fundamentadas de usuários quanto a mau atendimento. 

c) Descredenciamento.

13.2. É competente para aplicação das penalidades acima relacionadas a(o) Presidente da Câmara Municipal de Formiga. 

13.3. Na aplicação dessas penalidades será facultada a defesa prévia e o contraditório à empresa CREDENCIADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4. As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas, e não eximem o CREDENCIADO da prestação dos serviços. 

13.5. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento do mês de referência da prestação dos serviços, se não houver recurso, ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

14. DA RESCISÃO
14.1. Será motivo de descredenciamento da empresa, e consequente rescisão do contrato: 

I – Pela CONTRATANTE, quando: 

a) A empresa credenciada incorrer reiteradamente nas infrações de que trata esta Cláusula. 

b) Ficar evidenciada incapacidade de o CREDENCIADO cumprir as obrigações assumidas; devidamente caracterizada em relatório do Presidente da Câmara Municipal. 

c) O credenciado rejeitar qualquer prestação de serviços previstos neste Edital, sem apresentar as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada. 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

II - Pela CONTRATADA Mediante solicitação por escrito à Presidência da Câmara, com antecedência mínima de 30 dias. 

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A Câmara Municipal de Formiga, através dos servidores efetivos Aline Apolinário e Flavia Bernardo, ocupantes dos cargos de Contabilista Legislativo e Auxiliar Contabilista Legislativo respectivamente, exercerão a fiscalização do Contrato, e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada a Credenciada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal de Formiga em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da Credenciada, no que concerne à execução do objeto desta licitação. 

16.3. - A Gestão do Contrato será de responsabilidade do Presidente da Câmara de Formiga em exercício.
17. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
17.1. No dia 30 de julho de 2025, às 09:00 horas, em sessão pública, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Formiga, na Praça Ferreira Pires nº 04 – Centro - Formiga/MG serão abertos os envelopes de documentação. 

17.2. Não sendo manifestada intenção de recurso procederá ao credenciamento, destinado à elaboração do rol de credenciados com competências em prestação dos serviços constantes no objeto deste edital. 

17.3. Sendo manifestada a intenção de recurso por qualquer dos interessados, a Comissão de Contratação designará nova data para sessão de classificação, que ocorrerá após decisão do recurso interposto.
17.4. Durante todo o prazo de vigência do Contrato, estará aberto para toas as Operadoras de Plano de Saúde que tiverem interesse em se Credenciar junto a Câmara Municipal de Formiga.

17.5. Quando for protocolado um pedido de Credenciamento a Comissão de Contratação da Câmara informará a data que será aberto o envelope. 

18. DO RECURSO E IMPUGNAÇÃO 
18.1. Caberá a Comissão de Contratação decidir sobre a petição impugnatória no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

18.2. Qualquer recurso contra a decisão da Comissão de Contratação terá efeito suspensivo. 18.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os recursos poderão ser enviados via endereço eletrônico e postal, com aviso de recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato contados da data de postagem. 

18.5. O protocolo deverá ocorrer no horário de expediente da Câmara Municipal de Formiga. A Câmara Municipal de Formiga não se responsabiliza pelo extravio/ausência de assinatura nos documentos eletrônicos. 

18.6. O recurso será dirigido a Comissão de Contratação, por intermédio de quem que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias, ou, nesse prazo, fazê-lo subir devidamente informando à autoridade competente, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
19.1. O credenciamento das operadoras de planos de saúde aos servidores efetivos, contratados, nomeados, agentes políticos, bem como seus cônjuges e dependentes, conforme definido neste termo, terão as mensalidades custeadas pela Câmara Municipal de Formiga e suas coparticipações serão descontadas em folha de pagamento.

17.2. Dessa forma, a estimativa de valor para esta contratação, é representada pelo quadro abaixo:

	Tabela por faixa etária

	 
	 
	 
	 

	Faixa etária
	Titulares
	Dependentes
	Total

	 
	 
	 
	 

	0 a 18 anos
	 
	27
	27

	19 a 23 anos
	1
	1
	2

	29 a 33 anos
	2
	2
	4

	34 a 38 anos
	2
	2
	4

	39 a 43 anos
	10
	4
	14

	44 a 48 anos
	7
	5
	12

	49 a 53 anos
	7
	3
	10

	54 a 58 anos
	6
	3
	9

	59 ou mais
	6
	5
	11

	
	
	Total de vidas
	93


19.3. Para estimar o impacto orçamentário, foi realizada a identificação de todos os potenciais beneficiários - servidores, vereadores, cônjuges e seus dependentes - totalizando 93 pessoas. As mensalidades do plano de saúde foram estimadas conforme tabela fornecida por uma operadora que atende no município. Valor esse estimado de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) anuais. Sendo a contratação facultada a cada servidor ou agente político.
20. DOTAÇÃO 
20.1. As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas pelas seguinte dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal de Formiga: 20.001.01.031.1.4001.3.3.90.39 Ficha 3, 20.002.01.122.1.4004.3.3.90.39 Ficha 29 e 20.002.01.122.1.4008.3.3.90.39 Ficha 19 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Para consulta e conhecimento dos interessados, o protocolo do Edital permanecerá afixado no quadro de aviso localizado na Praça Ferreira Pires, nº 04 – Centro - Formiga–MG. Cuja cópia poderá ser obtida através do Site www.camaraformiga.mg.gov.br ou através de requerimento dirigido à Comissão de Contratação, na Praça Ferreira Pires nº 04 - Centro - Formiga–MG. 
21.2. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei n. º 14.133/2021 e as demais normas e condições estabelecidas no Edital. 
21.3. O edital será disponibilizado no endereço eletrônico www.formiga.mg.leg.br ou podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@camaraformiga.mg.gov.br.
22. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 
22.1. Modelo de solicitação de credenciamento (ANEXO 01), Modelo de declaração diversa (ANEXO 02), Proposta Comercial (ANEXO 03) Modelo de Declaração de Capacidade de Atendimento (ANEXO 04) Termo de Referência (ANEXO 05) Minuta de contrato de prestação de serviço (ANEXO 06).
Formiga (MG), 23 de julho de 2025.
    Paulo Márcio Monteiro Teixeira                                   Jose Carlos de Campos Junior
Presidente da Comissão de Contratação 
                       Comissão de Contratação



Antônio Carlos de Campos Junior
Comissão de Contratação

ANEXO 01

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO 003/2025
INEXIGIBILIDADE N° 014/2025
PROCESSO DE COMPRAS N° 047/2025
 O interessado ........................................................................, inscrito no CNPJ sob o nº ..........................................., sediada à.........................................................................., bairro......................., município de . ........................... , por seu representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Câmara Municipal a Municipal de Formiga-MG.

______________________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal.

Local e data: ______________________________________________________

Observação:  Este modelo deverá ser impresso em papel timbrado do interessado

ANEXO 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSA 

Processo de Compras nº 047/2025
 Credenciamento nº 003/2025
Inexigibilidade 014/2025

Á:

Câmara Municipal Formiga/MG

Ref.: Credenciamento Nº ____/____

Prezados Senhores,

(nome e qualificação do representante),  como representante devidamente constituído da (nome , sito empresa/CNPJ) ______________________________, sito à _____________________________ ,doravante denominado Licitante,  para os fins disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que: 
( 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
( 
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
( 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
( 
Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
( 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
( 
Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
____________,_____ de ___ de _____.

LICITANTE/CNPJ
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
Obs: Este documento deverá estar no envelope de documentação. 
Obs: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente
ANEXO 03 

PROPOSTA COMERCIAL
Processo de Compras nº 047/2025
 Credenciamento nº 003/2025

Inexigibilidade 014/2025

Planilha Quantitativa do Objeto

	Idade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	0 a 18 anos
	27
	
	

	19 a 23 anos
	2
	
	

	29 a 33 anos
	4
	
	

	34 a 38 anos
	4
	
	

	39 a 43 anos
	14
	
	

	44 a 48 anos
	12
	
	

	49 a 53 anos
	11
	
	

	54 a 58 anos
	8
	
	

	59 ou mais
	11
	
	

	Total
	93
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Local e data:

____________________________________

Representante Legal

ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Processo de Compras nº 047/2025
 Credenciamento nº 003/2025

Inexigibilidade 014/2025

_____________________________________________________________ Inscrito no CNPJ sob o nº ______________________________, por seu representante legal, ________________________________ inscrito no CPF sob o nº ______________________ , DECLARA, sob as penas da lei, a capacidade de atendimento nas seguintes condições:
 • Atendimento de no mínimo, 1 (um) hospital na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada no Município de Formiga; em no mínimo 03 (três) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Centro-Oeste de Minas Gerais; em no mínimo 10 (dez) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Metropolitana de Belo Horizonte; 
 • Atendimento de urgência e emergência 24 horas por dia, em pelo menos 5 (cinco) hospitais com CTI na Região Metropolitana de Belo Horizonte e com, no mínimo, 5 (cinco) das seguintes especialidades médicas: cardiologia, cirurgia geral, ortopedia, clínica médica ou pediatria e neurologia; 
 • Atendimento de urgência e emergência 24 horas por dia, em pelo menos 1 (um) hospital com CTI, no município de Formiga - MG; 
 • Atendimento com pelo menos 10 (dez) médicos credenciados no Município de Formiga/MG; com pelo menos 100 (cem) médicos credenciados na Região Centro-Oeste de Minas Gerais; com pelo menos 200 (duzentos) médicos credenciados Região Metropolitana de Belo Horizonte que ofereçam atendimento individualizado em consultório médico extra-hospitalar e equipado conforme sua especialidade.
(local), _______________ de___________ de 2025.
_______________________________

(representante legal)

ANEXO 05
Processo de Compras nº 047/2025
 Credenciamento nº 003/2025

Inexigibilidade 014/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente procedimento administrativo o Credenciamento de operadoras de planos de saúde, autorizadas pela agência nacional de saúde suplementar (ANS), para prestação de serviços de assistência à saúde aos servidores municipais efetivos ativos, contratados ou nomeados, agentes políticos ativos da Câmara Municipal de Formiga, seus cônjuges e dependentes. 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme análise feita nas fontes, o credenciamento de operadoras de planos de saúde é a solução que se mostra mais vantajosa, célere e efetiva para a Administração. Esta estratégia justifica-se pelas melhorias no atendimento aos servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes, proporcionando-lhes acesso a serviços de saúde de qualidade. O objetivo é oferecer segurança e tranquilidade no campo da saúde, considerando que o acesso à assistência médica, hospitalar e ambulatorial ofertada por órgãos públicos pode não satisfazer as necessidades existentes na conjuntura nacional, e a assistência de planos privados é considerada o melhor atendimento. O credenciamento possibilita a contratação de todos os interessados que preencham as condições deste termo, além de ser viável em função da desburocratização de processos licitatórios, permitindo credenciar vários interessados, o que proporcionará à Câmara Municipal de Formiga um melhor atendimento às suas finalidades organizacionais.
3. EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto deste credenciamento será realizada diretamente pelas operadoras de planos de saúde credenciadas, que oferecerão aos servidores efetivos ativos, contratados ou nomeados, agentes políticos ativos da Câmara Municipal de Formiga, seus cônjuges e dependentes, a possibilidade de contratação de serviços de assistência à saúde. As operadoras credenciadas serão responsáveis por disponibilizar condições competitivas e em conformidade com as regras estabelecidas no edital e no contrato de credenciamento.
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Com base nas informações disponíveis, que indicam 15 servidores efetivos ativos, 16 servidores nomeados, 10 agentes políticos. O número total de possíveis beneficiários, somando os servidores efetivos, servidores nomeados, agentes políticos, juntamente com seus cônjuges e dependentes diretos, chega ao montante de 93 pessoas. A distribuição por faixa etária é a seguinte: 
	Faixa Etária
	Número de Beneficiários

	0 a 18 anos
	27

	19 a 23 anos
	02

	29 a 33 anos
	04

	34 a 38 anos
	04

	39 a 43 anos
	14

	44 a 48 anos
	12

	49 a 53 anos
	11

	54 a 58 anos
	08

	59 ou mais
	11

	Total
	93


4.1 Credenciamento Contínuo

O credenciamento estará aberto a novas Operadoras de Planos de Saúde durante toda a vigência do Contrato, garantindo que as opções de escolha para este grupo de servidores, cônjuges e dependentes se ampliem com o tempo.
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O credenciamento das operadoras de planos de saúde aos servidores e agentes políticos, bem como seus cônjuges e dependentes, conforme definido neste termo, implica que as mensalidades serão custeadas pela Câmara Municipal de Formiga, e as coparticipações serão descontadas em folha de pagamento. Para estimar o impacto orçamentário, o valor anual estimado para esta contratação é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com base em uma tabela fornecida por uma operadora que atende no município. A contratação do plano de saúde terá caráter estritamente facultativo para cada servidor ou agente político.
6. DOTAÇÃO
As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas pelas seguintes dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal de Formiga:
• 20.001.01.031.1.4001.3.3.90.39 Ficha 3 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
• 20.002.01.122.1.4004.3.3.90.39 Ficha 29 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
• 20.002.01.122.1.4008.3.3.90.39 Ficha 19 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A Câmara Municipal de Formiga efetuará o repasse à operadora de saúde credenciada dos valores correspondentes às mensalidades dos beneficiários, cuja responsabilidade financeira lhe competir. Os valores relativos à coparticipação serão descontados diretamente em folha de pagamento dos servidores e agentes políticos em decorrência da utilização dos serviços. O acompanhamento e a fiscalização das operações ocorrerão por meio de relatórios periódicos emitidos pelas instituições credenciadas, demonstrando a utilização dos serviços e eventuais situações que possam demandar ajustes ou esclarecimentos, conforme as cláusulas estabelecidas no contrato de credenciamento.
8. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O presente certame justifica-se na necessidade de credenciar operadoras de planos de saúde para a concessão de assistência médico-hospitalar, com cobertura ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, visando aprimorar o atendimento aos servidores, agentes políticos e seus dependentes, proporcionando-lhes acesso a serviços de saúde de qualidade. A oferta de um plano de saúde é um meio essencial para a garantia da saúde e bem-estar, proporcionando segurança e tranquilidade.
9. DA VIGÊNCIA

O credenciamento ficará aberto durante todo o período de vigência do Contrato. O contrato de prestação de serviços decorrente do credenciamento terá vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado sucessivamente até completar 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. O interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse do CREDENCIANTE, respeitando o término do prazo de vigência do Contrato. O credenciamento permanecerá aberto a todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no edital durante toda a sua vigência. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão aderir ao credenciamento quaisquer operadoras de planos de saúde, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto deste edital e que atendam a todas as suas exigências.
Não serão admitidas a participar no presente credenciamento:

a) Operadoras de Planos de Saúde que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação;

b) Operadoras de Planos de Saúde que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão/entidade da Administração Pública em qualquer Poder ou esfera de Governo;

c) Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública do Município de Formiga/MG em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Registro provisório ou definitivo de seus produtos junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.
      Autorização definitiva de funcionamento perante à ANS.
      Mínimo de 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas distintas, que comprovem a prestação de serviços de plano de assistência privada à saúde, na segmentação objeto desta licitação, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, contendo, no mínimo, a quantidade de usuários atendidos e o prazo de duração do contrato.
       Capacidade de atendimento em, no mínimo:
    ◦ 1 (um) hospital na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada no Município de Formiga.
    ◦ 03 (três) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Centro-Oeste de Minas Gerais.
    ◦ 10 (dez) hospitais na rede própria, credenciada, contratada ou referenciada na Região Metropolitana de Belo Horizonte.
    • Capacidade de atendimento de urgência e emergência 24 horas por dia, em pelo menos 1 (um) hospital com CTI no município de Formiga - MG.
    • Capacidade de atendimento com pelo menos:
    ◦ 10 (dez) médicos credenciados no Município de Formiga.
    ◦ 100 (cem) médicos credenciados na Região Centro-Oeste de Minas Gerais.
    ◦ 200 (duzentos) médicos credenciados na Região Metropolitana de Belo Horizonte que ofereçam atendimento individualizado em consultório médico extra-hospitalar e equipado conforme sua especialidade.
A exigência da qualificação técnica tem por base os princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. Eis o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2009b) sobre a razoabilidade: 

“As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado.” 

Visa também zelar pelo gasto público e preservar o equipamento público, de modo a não abrir espaço para que empresas ou profissionais sem a qualificação necessária fossem vencedoras do certame e depois simplesmente não conseguissem cumprir ou ainda executassem o serviço de forma insatisfatória, acarretando desta maneira prejuízos à Câmara Municipal de Formiga.

12. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA
Informar à operadora credenciada os dados cadastrais e listagem de servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes que tiverem interesse em aderirem ao plano de saúde, para fins de enquadramento, visto que a adesão é facultativa.
Efetuar o repasse à operadora de saúde credenciada dos valores correspondentes às mensalidades dos beneficiários, cuja responsabilidade financeira lhe competir.
Repassar a operadora de saúde os valores descontado em folha de pagamento dos servidores e agentes políticos dos valores relativos à coparticipação, em decorrência da utilização dos serviços, ou de outros serviços que por ventura vierem ocorrer.
Informar à operadora a ocorrência de desligamento dos servidores e agentes políticos (demissão, exoneração, licença sem vencimento e outros afastamentos que acarretem a exclusão da folha).
Manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores, agentes políticos, cônjuges e seus dependentes.
Efetuar o correto enquadramento dos SERVIDORES EFETIVOS, NOMEADOS/CONTRATADOS E AGENTES POLÍTICOS ATIVOS, bem como seus cônjuges e dependentes, conforme condições deste termo.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Fornecer aos servidores e agentes políticos os formulários de Contrato de Plano de Saúde, Solicitação de Inscrição e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento.
Encaminhar até o dia 10 (dez) de cada mês à CONTRATANTE a relação dos contratos ativados, valores de mensalidades e coparticipações para desconto em folha.
Disponibilizar, mensalmente, as condições gerais do plano, com as tabelas de preços por faixa etária e rede credenciada.
Responder pelo cumprimento das normas legais vigentes (federal, estadual ou municipal) e assegurar o cumprimento das obrigações estabelecidas por regulamentação da ANS, inclusive quanto aos preços.
Atender prontamente às solicitações referentes à prestação de serviços.
Prestar os serviços de forma meticulosa e constante.
Fornecer, o demonstrativo das despesas com a utilização dos serviços.
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
Não veicular publicidade ou qualquer informação sobre os serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE.
Manter um preposto especialmente designado para representá-la, com contatos disponíveis.
Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos comprovados, ocorridos por culpa sua ou de seus empregados/prepostos.
Acatar as orientações da CONTRATANTE e sujeitar-se à fiscalização.
Prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação de serviços.
Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidente de trabalho.
Manter sigilo de todos os dados e informações relativos ao contrato.
Proceder às inclusões e exclusões dos usuários em seus planos conforme determinação da CONTRATANTE.
Oferecer e disponibilizar atendimento de urgência e emergência em todo o território nacional.
Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira.
Apresentar, mensalmente, relatórios de utilização e de estatísticas do serviço prestado, por meio eletrônico.
Manter serviço de central telefônica gratuita de atendimento ininterrupto.
Fornecer aos usuários do plano de saúde, carteiras individuais de identificação física ou digital, sendo que os custos de implantação de beneficiário e confecção de carteira física ficarão a cargo dos beneficiários (podendo ser pagos pela Contratante e descontados em folha).
14. DAS COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS 

A cobertura assistencial observará os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 9.656/98 e suas alterações, e resoluções e regulamentações complementares editadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS – em conformidade com o rol de procedimentos em vigor, para despesas de assistência médico-hospitalar, incluindo partos e tratamentos.

• Cobertura Ambulatorial: Compreende atendimentos em consultórios ou ambulatórios, conforme resoluções da ANS, incluindo: consultas e sessões médicas ilimitadas (clínicas básicas e especializadas, pré-natal), apoio diagnóstico, tratamentos e procedimentos ambulatoriais em todas as especialidades, cirurgias ambulatoriais, cobertura de consultas e sessões com nutricionista, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo, psicoterapia, reeducação e reabilitação física (fisiatra e fisioterapeuta), e ações de planejamento familiar.

• Cobertura Hospitalar: Compreende atendimentos em unidade hospitalar, em regime de internação, incluindo pré-natal, assistência ao parto e urgência/emergência, conforme resoluções da ANS, incluindo: internação hospitalar (inclusive psiquiátrica e CTI, sem limite de prazo, valor e quantidade), atendimento em hospital-dia para transtornos mentais, atendimento por outros profissionais de saúde durante internação, estrutura hospitalar para procedimentos odontológicos que exijam internação, diária de internação, honorários médicos/enfermagem/alimentação, exames complementares, medicamentos/anestésicos/gases/transfusões/quimioterapia/radioterapia, taxas e materiais, tratamentos de acidentes de trabalho, acomodação e alimentação para acompanhante (menores de 18, maiores de 60, mulher no pré/pós-parto, portadores de necessidades especiais), cirurgia plástica reparadora para restauração funcional, órteses e próteses ligadas diretamente ao ato cirúrgico, assistência ao recém-nascido (primeiros 30 dias).

• Procedimentos Especiais Cobertos: Hemodiálise e diálise peritonial, quimioterapia ambulatorial, radioterapia, hemoterapia, cirurgias oftalmológicas (inclusive refrativas), nutrição parenteral ou enteral, procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica, embolizações e radiologia intervencionista, exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos, fisioterapia (incluindo RPG), eletrococleografia, cirurgias esterilizadoras (vasectomia e salpingotripsia), cirurgia bariátrica, cirurgia plástica reparadora pós-bariátrica, e cirurgia plástica reconstrutora de mama para tratamento de câncer.

• Outras Coberturas: Medicamentos nacionais ou importados durante internação, utilização de leitos especiais, monitores, aparelhagem e material indispensáveis, despesas com marcapasso e “stent”, unidade de terapia intensiva ou isolamento sem limitação de prazo, transplantes de medula óssea, córnea e rim (e seus procedimentos vinculados, inclusive doadores vivos, medicamentos durante internação, acompanhamento clínico pós-operatório imediato e tardio, captação/transporte/preservação de órgãos).
• Tecnologias: Cobertura de procedimentos realizados por laser, radiofrequência, endoscopia, laparoscopia e demais escopias, assegurada a cobertura com dispositivos ópticos ou de vídeo para captação de imagem.

• Acomodação: Em apartamento individual, com banheiro privativo e direito a leito para acompanhante (em casos específicos). Se não houver leito disponível na acomodação prevista, será garantido acesso a acomodação em nível superior sem ônus adicional. Se não houver vagas na rede própria/contratada, o ônus da internação em outro hospital é de responsabilidade da CONTRATADA.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Os Servidores designados para acompanharem e fiscalizarem a execução que é objeto deste Termo de Referência será as servidoras Aline de Menezes Apolinário e Flavia Bernardo Barboza.
Será verificado o cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive com a verificação mensal. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

A gestão do Contrato será realizada pelo presidente em exercício da Câmara Municipal de Formiga/MG, cabendo a este o controle administrativo/financeiro necessário ao pleno cumprimento deste.

16. DA FORMA E CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO 
As Operadoras de Planos de Saúde serão contratadas por meio da realização de credenciamento, o que permite a formalização de contrato com diversas instituições, favorecendo o acesso à assistência à saúde. 
A contratação do plano de saúde terá caráter estritamente facultativo, não sendo imposta qualquer obrigatoriedade aos servidores ou agentes políticos. 
Apesar de a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelecer que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica (art. 17, §2º), expõe-se a inviabilidade da realização do presente processo na forma eletrônica. 
DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO PRESENCIAL 
O processo em questão será realizado de forma presencial, conforme o artigo 17, §5º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que dispõe: 

§5º. Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que se refere o §2º deste artigo, a sessão pública de apresentação das propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório após seu encerramento. 

Destacamos, portanto, que todo o certame será registrado em áudio e vídeo, assegurando a devida documentação de todos os atos do processo licitatório. Essa medida visa garantir a máxima transparência e segurança jurídica em cada fase do procedimento. Após o encerramento do certame, a gravação será devidamente anexada aos autos do processo licitatório, reforçando a integridade e a rastreabilidade de todas as etapas realizadas.

17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
A Câmara Municipal de Formiga – MG com relação a este credenciamento: 

a) Deverá anulá-lo, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

b) Poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Credenciamento: 

c) A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; 

d) A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na subcomissão anterior; 

e) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Deverão serem observadas as disposições da Lei 13.709, de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais dos SERVIDORES EFETIVOS ATIVOS E AGENTES POLÍTICOS ATIVOS, CÔNJUGES E DEPENDENTES, em especial quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente convênio de concessão de crédito consignado.

Todos os envolvidos no processo figuram na qualidade de Controles Independentes dos dados fornecidos para tratamento. 

Os envolvidos no processo estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão do contrato a ser formalizado, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

Além das obrigações relacionadas no parágrafo anterior, são obrigados ainda a: 

I- Garantir que os dados foram e serão obtidos de forma lícita, com base legal apropriada nos termos da LGPD, inclusive para fins de compartilhamento ou tratamento inerentes ao escopo e para fins do Contrato. 

II- Possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja realizada de acordo com a LGPD, observando, a manifestação revogabilidade do consentimento feita pelo titular dos dados. 

III- Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

IV- Manter avaliação periódica do tratamento para garantir a segurança e qualidade do objeto do Contrato. 

V- Fornecer, quando solicitado, informações, documentos, certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, desde que respeitadas as legislações aplicáveis, em especial, sigilo bancário e proteção de dados. 

VI- Envidar os melhores esforços para auxiliar na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei.

19. DAS PENALIDADES 
Nas hipóteses de descumprimento contratual, inexecução total ou parcial, poderá a Câmara Municipal de Formiga - MG ao CREDENCIADO as seguintes sanções: 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto e à Administração; 

- Descredenciamento.

A imposição das sanções, previstas nestas cláusulas, não excluem a possibilidade de aplicação das medidas, corretivas e penalidades previstas em regulamento próprio, dependendo da gravidade do fato que as motivar, considerada a avaliação do caso concreto na situação e circunstâncias objetivas, e delas será notificada a CREDENCIADA. 
Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Para consulta e conhecimento dos interessados, o protocolo do Edital permanecerá afixado no quadro de aviso localizado na Praça Ferreira Pires, nº04 - Centro - Formiga–MG, cuja cópia poderá ser obtida através do Site www.camaraformiga.mg.gov.br ou através de requerimento dirigido à Comissão de Contratação, na Praça Ferreira Pires, nº 04 - Centro - Formiga–MG. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei n. º 14.133/2021 e as demais normas e condições estabelecidas no Edital. 

O edital será disponibilizado no endereço eletrônico www.formiga.mg.LEG.br ou podendo ser solicitado pelo e-mail licitacaoformigamg@camaraformiga.mg.gov.br
Formiga (MG) 18 de julho de 2025
Flavio Martins da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Formiga
ANEXO 06
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PROCESSO DE COMPRAS N° 047/2025
INEXIGIBILIDADE N° 014/2025
CREDENCIAMENTO 003/2025
CONTRATO Nº___ /2025 
PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ferreira Pires, 04, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.914.305/0001-16, neste ato representado por seu Presidente FLAVIO MARTINS DA SILVA, neste ato igualmente denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa .................................................. com sede ........................................................................,CNPJ............................................, representada pelo (a) Sr. (a) .................................................. (qualificação), doravante denominada “CONTRATADA” resolvem firmar o presente contrato, como especificado no seu objeto, com fundamento no Edital de Credenciamento nº 03/2025, será regido pela Constituição Federal de 1988; pela Constituição do Estado de Minas Gerais; pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e no que couber, pelas demais normas que disciplinam a matéria e das Normas Regulamentares expedidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e pelo Conselho de Saúde Suplementar – CONSU, mediante as cláusulas e condições a seguir

1. DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de assistência médica, ambulatorial e hospitalar, por meio de plano privado, na modalidade de contratação coletiva empresarial, padrão de acomodação individual, custo único por faixa etária, com cobertura fisioterápica, psiquiátrica e psicológica, e cobertura farmacêutica na internação, além de cobertura assistencial conforme o rol de procedimentos estabelecido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para atendimento em caráter eletivo, urgência e emergência, destinado aos usuários (beneficiários e agregados) indicados pela CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, com cobertura assistencial em todo o território nacional, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referenciada, por meio de hospitais, centros médicos, consultórios, clínicas especializadas, laboratórios, médicos e outras instituições e profissionais, conforme especificações constantes deste instrumento e do Edital do qual se originou.

1.2 - O objeto poderá ser alterado, quantitativamente, em até 25% (vinte e cinco por cento), para mais ou para menos, do valor anual estimado para o contrato, caso em que a CONTRATADA fica obrigada a aceitar a alteração, observado o equilíbrio econômico-financeiro originário do contrato e mantidas as demais cláusulas pactuadas.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de execução indireta, com empreitada por preço global, acorde Artigo 6º e 92 da Lei 14133/ 21.

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

2.1 - A CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento correspondente à execução do objeto do contrato nas condições e preços pactuados;

b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os serviços decorrentes do contrato dentro das normas preestabelecidas no edital de Credenciamento 03/2025 e nos instrumentos que o integram para o bom andamento do serviço contratado;

c) prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o prazo de vigência do contrato;

d) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, sempre que se fizer necessário, exclusivamente para a prestação dos serviços;

e) acompanhar e manter fiscalização da execução do objeto do contrato, por intermédio de servidor designado para esse fim pela autoridade competente da CONTRATANTE;

f) comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços decorrentes do contrato, fixando prazo para sua correção, quando for o caso;

g) fornecer, mensalmente, à CONTRATADA, lista nominal de todos os usuários excluídos da cobertura financeira da CONTRATANTE, qualquer que seja o motivo que lhes subtraia, definitiva ou temporariamente, o direito à assistência;

h) manter a regularidade de suas contribuições até o mês de comunicação relativa à exclusão de servidores.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.2. - A CONTRATADA obriga-se a:

a) responder pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar o cumprimento das obrigações estabelecidas por regulamentação da ANS, inclusive quanto aos preços praticados no contrato;

b) atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes à prestação de serviços contratados pela CONTRATANTE;

c) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em ordem;

d) fornecer, na forma solicitada pela CONTRATANTE, o demonstrativo das despesas com a utilização dos serviços;

e) manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;

f) em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

g) manter, durante o período de vigência do contrato, um preposto especialmente designado para representá-la, aceito pela CONTRATANTE, o qual deverá deixar

Endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do contrato, devendo atender aos chamados da CONTRATANTE, sem que com isso ocorra qualquer ônus;

h) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos comprovados, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se também por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

i) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização nas instalações disponibilizadas, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

j) prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a prestação de serviços independentemente de solicitação;

k) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal eventualmente designado para a realização do serviço, que não terá com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

l) manter sigilo de todos os dados e informações relativos ao contrato firmado, não divulgando nem fornecendo quaisquer dados e informações referentes aos serviços realizados ou sobre o local de execução dos serviços, a qualquer tempo, em qualquer lugar ou a qualquer pretexto que seja;

m) comprovar, a qualquer tempo, por exigência da CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações previstas na alínea “k” desta cláusula 2.2, como condição para o pagamento das faturas;

n) proceder às inclusões e exclusões dos usuários em seus planos de assistência à saúde conforme determinação da CONTRATANTE;

o) oferecer e disponibilizar atendimento de urgência e emergência em todo o território nacional;

p) manter sistema informatizado de controle de arrecadação e de gastos;

q) permitir e facilitar à CONTRATANTE o acesso a toda a documentação relativa à execução do contrato;

r) não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa da CONTRATANTE;

s) ressarcir à CONTRATANTE o valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou outros encargos que lhe forem impostos, em decorrência do descumprimento do contrato e/ou de normas legais ou regulamentares relacionados à execução do objeto;

t) substituir, no prazo máximo de vinte e quatro horas após notificação, sempre que exigido pela CONTRATANTE, após discussão entre as partes, o seu preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público;

u) substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, após discussão entre as partes, qualquer empregado seu cuja conduta seja considerada prejudicial, inconveniente ou insatisfatória à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público;

v) responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução do objeto do contrato, decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

w) responsabilizar-se perante a CONTRATANTE pelos danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da CONTRATANTE, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber ou de cobrança judicial;

x) não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira;

y) apresentar, mensalmente, relatórios de utilização e de estatísticas do serviço eletrônico;

z) manter serviço de central telefônica gratuita de atendimento ininterrupto, inclusive em feriados, de modo a facilitar o atendimento ao usuário nos casos de urgência e emergência, visando também auxiliar os interessados na escolha do melhor local para atendimento e prestação de outros esclarecimentos informações com relação à rede credenciada; e

a.1) fornecer aos usuários do plano de saúde, carteiras individuais de identificação, com custo a ser repassado para os usuários e posteriormente descontados em folha de pagamento, catálogo de credenciados e manual de utilização do plano de saúde, podendo ser cobrada taxa correspondente ao custo de sua confecção no caso de solicitação de segunda via ou em razão de perda da carteira de identificação.

DAS COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS

2.3 - A cobertura assistencial observará os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 9.656/98 e suas alterações, e resoluções e regulamentações complementares editadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS – em conformidade com o rol de procedimentos em vigor, estabelecido pela ANS, para despesas de assistência médico-hospitalar, incluindo partos e tratamentos, realizados nos limites da cobertura territorial estabelecida em contrato, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, em caráter eletivo e em urgência e emergência.

2.4 - A cobertura ambulatorial compreende os atendimentos realizados em consultórios ou ambulatórios, conforme resoluções e regulamentações complementares da ANS, inclusive os seguintes serviços:

2.4.1 - Consultas e sessões médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, inclusive obstétrica para pré-natal, em especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

2.4.2 - apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, em todas as especialidades médicas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados e indicados pelo médico assistente, mesmo quando realizados em ambiente hospitalar;

2.4.3 - cobertura de consulta e sessões com nutricionista, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo de acordo com o estabelecido em resolução normativa da ANS;

2.4.4 - cobertura de psicoterapia de acordo com o número de sessões estabelecido em resolução normativa da ANS, que poderá ser realizada tanto por psicólogo como por médico devidamente habilitados;

2.4.5 - cobertura dos procedimentos de reeducação e reabilitação física listados em resolução normativa da ANS, que podem ser realizados tanto por fisiatra como por fisioterapeuta, em número ilimitado de sessões por ano;

2.4.6 - cobertura das ações de planejamento familiar, listadas em resolução normativa da ANS, para segmentação ambulatorial.

2.5 - A cobertura hospitalar compreende os atendimentos em unidade hospitalar, em regime de internação, inclusive cobertura dos procedimentos relativos ao atendimento pré-natal, da assistência ao parto e os atendimentos caracterizados como urgência e emergência, conforme resoluções e regulamentações complementares da ANS, inclusive os seguintes serviços:

2.5.1 - internação hospitalar, inclusive psiquiátrica, vedada a limitação de prazo, valor e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, relacionada às especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

2.5.2 - internação hospitalar em centro de terapia intensiva ou similar, vedada a limitação de prazo, valor e quantidade, a critério do médico assistente;

2.5.3 - cobertura de atendimento em hospital-dia para transtornos mentais;

2.5.4 - cobertura do atendimento por outros profissionais de saúde, de forma ilimitada durante o período de internação hospitalar, quando indicado pelo médico assistente;

2.5.5 - cobertura da estrutura hospitalar necessária à realização dos procedimentos odontológicos passíveis de realização ambulatorial, mas que por imperativo clínico necessitem de internação hospitalar, incluindo exames complementares e o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de enfermagem e alimentação utilizados durante o período de internação hospitalar;

2.5.6 - diária de internação hospitalar;

2.5.7 - despesa referente a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação durante o período de internação;

2.5.8 - exames complementares indispensáveis para controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;

2.5.9 - taxas e materiais utilizados durante o período de internação e relacionadas com o evento médico;

2.5.10 - cobertura dos tratamentos decorrentes de acidentes de trabalho;

2.5.11 - acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do usuário menor de dezoito, com idade igual ou superior a sessenta anos, da mulher no pré-parto e pós-parto imediato e portadores de necessidades especiais, nas mesmas condições da cobertura do plano, exceto no caso de internação em UTI ou similar, quando não for possível o acompanhamento;

2.5.12 - cirurgia plástica reparadora, quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em órgãos, membros e regiões atingidas em virtude de acidentes pessoais que causem problemas funcionais;

2.5.13 - órteses e próteses, registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, inerentes e ligadas diretamente ao ato cirúrgico;

2.5.14 - procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto;

2.5.15 - assistência ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do usuário, durante os primeiros trinta dias após o nascimento;

2.5.16 - cobertura dos seguintes procedimentos considerados especiais:

a) hemodiálise e diálise peritonial – CAPD;

b) quimioterapia ambulatorial;

c) radioterapia (megavoltagem, cobaltoterapia, cesioterapia, eletroterapia, etc.);

d) hemoterapia;

e) cirurgias oftalmológicas, inclusive refrativas, independentemente do grau;

f) nutrição parenteral ou enteral;

g) procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica;

h) embolizações e radiologia intervencionista;

i) exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos;

j) fisioterapia, incluindo RPG (reeducação postural global);

k) eletrococleografia;

l) cirurgias esterilizadoras (vasectomia e salpingotripsia);

m) cirurgia bariátrica;

n) cirurgia plástica reparadora pós cirurgia bariátrica, quando esta última houver sido coberta pela CONTRATADA;

o) cirurgia plástica reconstrutora de mama, para o tratamento de mutilação decorrente de utilização técnica de tratamento de câncer;

2.5.17 - medicamentos nacionais ou importados, caso não haja similar nacional, durante os períodos de internação;

2.5.18 - utilização de leitos especiais, monitores, aparelhagem e material indispensáveis ao tratamento;

2.5.19 - despesas com marcapasso e “stent” de qualquer natureza;

2.5.20 - unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico assistente, sem limitação de prazo;

2.5.21 - cobertura de transplantes de medula óssea, córnea e rim, bem como os transplantes autólogos listados no rol de procedimentos e eventos em saúde editado pela ANS, além das despesas com seus procedimentos vinculados, abaixo relacionados, quando couber, sem prejuízo da legislação específica que normatiza esses procedimentos:

a) as despesas assistenciais com doadores vivos;

b) os medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, utilizados durante a internação;

c) o acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de manutenção;

d) as despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de ressarcimento ao SUS;

e) transplantes provenientes de doador cadáver, conforme legislação específica.

2.6 - São cobertos os procedimentos realizados por laser, radiofrequência, endoscopia, laparoscopia e demais escopias, quando assim especificados em resolução normativa da ANS, assegurada a cobertura com dispositivos ópticos ou de vídeo para captação de imagem.

2.7 - A cobertura de obstetrícia compreende toda a cobertura dos procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto, dentro dos recursos próprios ou contratados pela CONTRATADA.

2.8 - São cobertas as despesas com honorários médicos, diárias de berçário e centro de terapia intensiva do recém-nascido, filho natural ou adotivo, bem como medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, materiais e exames indispensáveis ao seu tratamento, durante os trinta dias após o nascimento. Decorrido esse prazo, a cobertura fica condicionada à inclusão do recém-nascido em plano de assistência à saúde.

2.9 - A acomodação dos pacientes será em regime de internação, em apartamento individual, com banheiro privativo e com direito a leito para o acompanhante, estando incluídas as despesas do acompanhante no caso de pacientes menores de dezoito anos, com idade igual ou superior a sessenta anos, da mulher no pré-parto e no pós-parto imediatos ou do portador de necessidades especiais.

2.10 - Não havendo disponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios, contratados ou credenciados pela CONTRATADA, na acomodação em que o usuário foi inscrito, a ele será garantido o acesso à acomodação em nível disponibilidade de leito, quando será providenciada a transferência.

2.11 - Não havendo disponibilidade de vagas nos estabelecimentos próprios, contratados ou credenciados pela CONTRATADA, o ônus da internação em outro hospital fora da rede de serviço é de responsabilidade da CONTRATADA.

2.12 - Caso a CONTRATADA ofereça a internação domiciliar em substituição à internação hospitalar, com ou sem previsão contratual, deverá obedecer às exigências previstas nos normativos vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa – e nas alíneas “c”, “d” e “e” do inciso II do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998 e suas alterações.

2.13 - A escolha dos serviços prestados será de livre arbítrio do usuário, dentre a relação de profissionais, hospitais, centros médicos, clínicas básicas e especializadas e laboratórios fornecida pela CONTRATADA.

2.14 - Serão assegurados aos usuários do plano de saúde o atendimento, nos termos e limites do contrato, através dos profissionais e estabelecimentos integrantes da rede própria, credenciada, contratada ou referenciada da CONTRATADA, mediante apresentação de carteira ou documento de identificação fornecido pela CONTRATADA, podendo ser exigidas, nos casos especificados no contrato, guias de internação e autorização prévia por parte da CONTRATADA.

2.15 - No caso de falecimento de servidores do Quadro Permanente da CONTRATANTE, inscrito no plano de saúde na data do óbito, fica assegurado aos seus dependentes que estejam inscritos no plano de saúde a permanência no referido plano.

2.16 - A CONTRATADA deverá enviar a tabela de produtos e serviços, com suas alterações, à CONTRATANTE.

2.17 - A CONTRATADA deverá permitir o acesso dos usuários a toda a rede credenciada.

EXCLUSÕES DE COBERTURA

2.19 - As exclusões de cobertura deverão apresentar-se conforme o previsto na Lei nº 9.656/1998 e suas alterações, nas resoluções do Conselho de Saúde Suplementar – CONSU – e nas resoluções normativas da ANS, respeitando-se as coberturas mínimas obrigatórias.

DOS USUÁRIOS DO PLANO DE SAÚDE

2.20 - Serão considerados usuários (beneficiários e agregados) do plano de saúde aqueles indicados pela CONTRATANTE.

2.21 - Ao usuário do plano de saúde será assegurado, no caso de extinção sem justa causa de seu vínculo de cargo ou função com a CONTRATANTE, o direito de manter sua condição de usuário nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do referido vínculo, desde que assuma o seu pagamento integral.

INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE USUÁRIOS

2.23 - A CONTRATANTE fornecerá a relação dos beneficiários e agregados a serem inscritos, contendo os respectivos nomes, a qualificação completa, inclusive com filiação, o endereço completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como o tipo de sua vinculação com a CONTRATANTE, responsabilizando-se também pela indicação de dependência.

2.24 - A CONTRATADA não restringirá o ingresso de novos usuários, inclusive agregados, no plano de saúde, desde que indicados pela CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA qualquer exigência e/ou restrição quanto ao número mínimo ou máximo para inclusão e/ou exclusão.

2.25 - A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as inclusões e exclusões de beneficiários e agregados, que somente serão levadas em consideração após o conhecimento pela CONTRATADA.

2.26 - O servidor da CONTRATANTE que, na data da assinatura do contrato, estiver afastado do trabalho por motivo de doença, poderá ser inscrito nas coberturas do contrato, bem como seus respectivos dependentes.

2.27 - A CONTRATANTE apresentará, até o dia 20 de cada mês ou no dia útil imediatamente anterior, na hipótese de esse dia coincidir com sábados, domingos ou feriados, por meio de portador que necessariamente se identificará mediante apresentação da carteira de identificação especial, uma relação indicando as inclusões e exclusões de beneficiários e agregados, por meio de impresso próprio a ser fornecido pela CONTRATADA.

2.28 - Antes do término da validade assinalada nas carteiras de identificação dos usuários, a CONTRATADA emitirá outras, sem custo para a CONTRATANTE, com novo período de validade.

2.29 - Conforme o Art. 6º da Resolução Normativa ANS nº 195, de 14 de julho de 2009 e suas alterações, não será exigido o cumprimento de qualquer prazo de carência.

2.30 - A exclusão do beneficiário titular implicará a exclusão de todos os seus dependentes.

2.31 - Em caso de exclusão de usuário do plano de saúde, a CONTRATANTE comunicará o fato imediatamente à CONTRATADA, isentando-se de qualquer responsabilidade pelo uso indevido de qualquer serviço oferecido ou por eventuais débitos ocorridos após ter comunicado a exclusão do usuário.

3. DA FISCALIZAÇÃO

3.1 - A Câmara Municipal de Formiga, através das servidoras Aline Apolinário e Flávia Bernardo, ocupantes dos cargos de Contabilista Legislativo e Auxiliar de Contabilista Legislativo, respectivamente, exercerão a fiscalização do Contrato, e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada a Credenciada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

3.2 - A CONTRATANTE poderá:

a) exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhes foram atribuídas;

b) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as normas do contrato, do edital e dos instrumentos que o integram.

3.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 117 da Lei nº 14.133/21.
3.4 - A CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos.

3.5 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula 3.4, a CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

O prazo de duração do contrato deverá ser de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data do início da prestação dos serviços, podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte) meses conforme artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21 prorrogável. Os preços poderão sofrer reajuste anual, que deverá ser informado a Contratante para aprovação ou não do mesmo.

5. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor decorrente da multiplicação do número de usuários e dos agregados pelo valor específico de cada um deles constante da proposta comercial da CONTRATADA, que constitui parte integrante deste Contrato, apresentada(s) na forma estabelecida no ANEXO 03 do Edital de Credenciamento 03/2025.

5.2 - A liquidação da despesa será realizada pela liquidante desta Casa, por meio da aceitação formal do objeto, desde que cumpridas as exigências contratuais e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas e comprovante de regularidade junto ao INSS.

5.3 - A CONTRATADA apresentará as notas fiscais/faturas ao Setor de Compras da Contratante, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês dos serviços prestados e a CONTRATANTE disporá de até 05 (cinco) dias úteis para efetuar o pagamento, contados da data da liquidação da despesa, por meio de depósito em conta bancária de titularidade da CONTRATADA ou boleto bancário, formalmente indicada com os demais dados necessários à sua operacionalização.

5.4 - O pagamento só será efetuado após a necessária aceitação dos serviços pelo(a) Fiscal do Contrato designada pela CONTRATANTE.

5.5 - A CONTRATADA deverá comprovar, a qualquer tempo, por exigência da CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações previstas no edital para a habilitação dos licitantes, como condição para o pagamento das faturas.

5.6 - Nos preços estarão incluídos os tributos, as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, assim como quaisquer outros, quando aplicáveis.

5.7 - A eventual alteração de preço em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

5.8 - O número de usuários informado no edital de Credenciamento 03/2025 é estimativo, não havendo compromisso da CONTRATANTE de incluir aquele quantitativo de usuários no plano de saúde eventualmente contratado, sendo certo que somente serão computados, para efeito de pagamento, os usuários efetivamente incluídos pela CONTRATANTE.

5.9 - A fatura deverá ser entregue constando as seguintes informações:

a) Nome dos usuários do plano e agregados que utilizaram o plano;

b) Discriminação dos valores cobrados, na forma indicada pela CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA/MG.

5.10 - A CONTRATANTE poderá suspender o pagamento se o serviço for prestado em desacordo com as especificações constantes do contrato.

5.11 - A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.

6. DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no Art. 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos.

6.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.

7. A MULTA E DEMAIS SANÇÕES

7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo prestador de serviço CREDENCIADO caracterizará sua inadimplência, sujeitando-lhe as seguintes penalidades:

a) advertência escrita;

b) multa, nos seguintes valores: 10 (dez) unidade fiscal do município por ocorrência, no caso de reclamações fundamentadas de usuários quanto a mau atendimento;

c) descredenciamento e rescisão do contrato.

7.2 - É competente para aplicação das penalidades acima relacionadas o(a) Presidente da Câmara Municipal de Formiga.

7.3 - Na aplicação dessas penalidades será facultada a defesa prévia e o contraditório à empresa contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas, e não eximem o Contratado da prestação dos serviços.

7.5 - O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento do mês de referência da prestação dos serviços, se não houver recurso, ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do presente contrato serão cobertas pela seguinte dotação do orçamento vigente  da

Câmara Municipal de Formiga: 20.001.01.031.1.4001.3.3.90.39 Ficha 3, 20.002.01.122.1.4004.3.3.90.39 Ficha 29 e 20.002.01.122.1.4008.3.3.90.39 Ficha 19 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independente de qualquer processo judicial, tanto por inadimplência da CONTRATADA como por interesse público, nos termos do Art. 137 á 139 da Lei 14.133/21, com as consequências descritas nos respectivos diplomas legais, sem prejuízo, quando for o caso, da apuração da responsabilidade civil e criminal, bem como da aplicação de outras sanções cabíveis.

9.2. As partes contratantes poderão promover a rescisão amigável do contrato, mediante termo próprio de distrato.

9.3. Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, ser-lhe-á dado pré-aviso com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência.

10. CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento, serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 e suas alterações posteriores, demais regulamentos, normas federais e municipais que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

11. ANEXOS

11.1 - Integram este contrato a íntegra do Edital de Credenciamento nº 03/2025, seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA.

12. DO FORO

12.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Formiga/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente, em 03 (três) vias.
Formiga, ___ de _______________ de 2025.
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA/MG
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